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Decreto no 2.017.
De 16 de fevereiro de 2AA7.

Declara Facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais no
dia 19 de fevereiro do corrente exercício, véspera do "Carnaval" e dá outras
providências.

Considerando-se que o proximo dia 20 de fevereiro do ano em
curso é "Feriado Nacional - Carnaval".

DECRETA

Artigo 10- Fica Declarado Facultativo o Ponto nas repartições
públicas municipais, no dia 19 de fevereiro do corrente exercício (segunda
feira), véspera do Carnaval, com exceção do Setor de Limpeza Pública e
Departamento de Saúde que prestam serviços sem interrupção.

Artigo 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura
fevereiro de 2OO7

Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 16 de

Registrado em li io, publicado através de afixação em local
de costume no prédio da \íunicipal e arquivado no Cartorio de
Registro Civil e Tabeli Bofete, na data supra.
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